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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
	Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE 

	Setor requisitante: Secretaria da Câmara Municipal

	Responsável pela Demanda: Luiz Honório de Paula  
	Função: Motorista

	E-mail: luizhonoriodepaulahonorio@gmial.com
	 
	Telefone: (32) 9819-5458

	1. Objeto: Contratação de empresa especializada de serviço de seguro para o veículo Toyota Corolla 2.0 GLI – placa: SYK7G45, pertencentes à frota da Câmara Municipal de Lima Duarte.

	2. Justificativa da necessidade da contratação e do quantitativo: Garantir a prestação de serviço de seguro para veículo pertencente à frota oficial desta Casa Legislativa, considerando o risco de acidentes de trânsito e outros sinistros no constante deslocamento do veículo. A contratação de seguro total para o veículo integrante da frota se justifica, ainda, na obrigação que tem a Administração de zelar e preservar o patrimônio público, como também de se resguardar de despesas com indenização aos usuários dos veículos e a terceiros.

	3. Descrições e quantidades 

Item

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE MEDIDA

QUANTIDADE

1

1 (um) Veículo: sedan, marca Toyota, modelo corola 2.0 GLI, placas SYK7G45 ano/modelo 2024/2024; 
· Vigência de cobertura 12 (doze) meses, a partir da assinatura contratual, podendo ser prorrogada; 
unidade 

1



	4. Observações gerais: 
4.1. O Seguro deverá atender minimante aos critérios abaixo listados:
4.1.1. Indenizar integralmente o contratante em casos de danos, roubo furto e incêndio, de acordo com os valores atualizados da tabela FIPE (mínimo de 100% para os veículos segurados); 
4.1.2. Fornecer a cobertura de vidros, consistindo em para-brisas, vidros laterais, reparos ou trocas de faróis, lanternas e retrovisores. 
4.1.3.  No caso de acidente fatal ou com invalidez permanente de pessoas transportadas no veículo do Poder Legislativo Municipal, ou no caso de danos a terceiros, a responsabilidade civil da administração estará acobertada até o limite dos veículos segurados; 
4.1.4. Colisão, Incêndio, Roubo e Furto - Valor Mínimo 100% do valor do veículo constante na tabela FIPE;
4.1.5. RCF-V (Danos matérias a pessoais de terceiros) - Valor Mínimo R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
4.1.6. APP Morte (por pessoa) - R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
4.1.7. APP Invalidez (por pessoa) - R$ 10.000,00 (dez mil reais).
4.2. O contrato deverá contemplar o serviço de assistência 24 horas composta, no mínimo, dos seguintes serviços:

4.2.1. Reboque ou transporte dos veículos segurados em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até oficina autorizada pelo contratante, sem franquia de quilometragem em todo o território nacional. 
4.2.2. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 
4.2.3. Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo; 
4.2.4. Socorro elétrico ou mecânico emergencial no local; 
4.2.5. Chaveiro.

	4.1. Prazo Execução (início da cobertura): imediatamente após assinatura de contrato.

	4.3. Local e horário da Entrega/Execução: Será referência o endereço da sede provisória da Câmara Municipal de Lima Duarte, Praça Nominato de Paiva Duque, 15 – Centro, Liam Duarte/MG. 

	4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria da Câmara Municipal

	4.4. Prazo para pagamento: O pagamento será em até 10 (dez) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal e efetiva entrega do objeto, que se dará com o ateste. O ateste será dado pelo fiscal de contrato imediatamente após a entrega da Nota Fiscal.

	Lima Duarte, 26 de janeiro de 2024.

Luiz Honório de Paula
Motorista

	Deferido em ____/____/____
Às: ____:_____ horas

___________________________

Fábio Pereira Viera 

Presidente da Câmara Municipal


Rua Antônio Carlos, n° 51 – Centro – CEP: 36.140-000 – Lima Duarte – MG 

Telefone: (32) 3281-1165 -  E-mail: cmlimaduarte@yahoo.com

Página na Internet: http:// http://www.limaduarte.mg.leg.br


